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   EMENDA A LEI ORGÂNICA N.º 30/2021. 

 Alan João Orlando, Presidente da Câmara 
Municipal de Porto Ferreira, faz saber que 
a Câmara aprova e a Mesa promulga a 
seguinte Emenda a Lei Orgânica; 

 
Art. 1º Altera a alínea “h”, do inciso I, do artigo 

91-A, da Lei Orgânica do Município de Porto Ferreira, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:  
  

“... 
 
Artigo 91-A - Os atos administrativos de 

competência do Prefeito devem ser expedidos com 
observância das seguintes normas: (Incluído pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 13/2015)  

I – Decreto, numerado em ordem cronológica, 
nos seguintes casos: (Incluído pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 13/2015)  

a) ...  
h) permissão de uso de bens públicos. 
 
...”.    

 
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Ato da Presidência Nº. 13/2018 

 

MISSÃO 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado 
com o intuito de dar publicidade e maior 
transparência aos atos oficiais da Câmara 
Municipal de Porto Ferreira. Publicado 
exclusivamente no portal 
www.camaraportoferreira.sp.gov.br, é uma 
ferramenta totalmente eletrônica e sustentável, 
que respeita o Meio Ambiente e os recursos 
públicos, otimizando a comunicação entre o 
Poder Legislativo e a população. 
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